
17/11/2022 20:55 SEI/UFU - 4075849 - Homologação

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4569582&infra_siste… 1/1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Conselho do Instituto de História

Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4130 - inhis@ufu.br


  

HOMOLOGAÇÃO Nº 8

Homologação das notas finais da Banca Examinadora Especial relativa à abreviação do tempo de duração do curso da  discente  Thamiris Lacerda Silva,
matrícula 11911HIS231, do curso de graduação em História.

O conselho do Instituto de História homologa em dezessete de novembro de 2022 durante a 12ª Reunião Ordinária as notas finais da Banca Examinadora
Especial, nos termos do Artigo 160, §3°, da Resolução nº 46/2022/CONGRAD:

 

 

DISCIPLINA CÓDIGO DATA DO EXAME NOTA FINAL (NÚMERO INTEIRO) PRESIDENTE DA BANCA (NOME COMPLETO)

História Contemporânea II INHIS31703 09/11/2022 100 Prof. Marcelo Lapuente Mahl
História do Brasil República

II INHIS31701 09/11/2022 95 Prof. Marcelo Lapuente Mahl

 

 

MARIA ANDRÉA ANGELOTTI CARMO

Presidente

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Andrea Angelotti Carmo, Presidente, em 17/11/2022, às 20:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4075849 e o código CRC 18E6AC95.

Referência: Processo nº 23117.070938/2022-07 SEI nº 4075849
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